REQUERIMENTO 

Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regime de Urgência para o Projeto de lei Nº 333 de 2005, de autoria do nobre Deputado Mauro Bragato, que obriga as escolas a substituírem os quadros com uso de giz por quadros brancos com uso de pincéis.

JUSTIFICATIVA

A relevância da matéria tratada na proposição justifica o presente requerimento no sentido de que o projeto de lei em questão passe a tramitar em regime de urgência.

Sala das Sessões, em 13/2/2007

a) José Carlos Stangarlini 
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